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RESUMO DO OBJETO
O Decreto Municipal nº 182/2025 decreta luto oficial de três dias no âmbito do Município de Baraúna/PB, com bandeira
hasteada a meio mastro, em razão do falecimento do servidor público efetivo Ismael da Conceição, ocupante do cargo
de Motorista, ocorrido em 20 de agosto de 2025, e declara ponto facultativo nas repartições do Poder Executivo
Municipal no dia 22 de agosto de 2025, em virtude do sepultamento, excetuando-se a Unidade Mista de Saúde e o
Conselho Tutelar, que manterão regime de plantão, com fundamento na Lei Orgânica Municipal e nas Constituições
Federal e Estadual.
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